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ANEXO VIII - MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

OBRA: Reforma do Ginásio Municipal – Clube Municipal do Trabalhador 

LOCAL: Coronel Joaquim do Prado, 159 - Centro 

MUNICÍPIO: Cruzeiro-SP 
 
 

ÍNDICE 
 

GENERALIDADES 
 

Objetivo 
Este documento tem por finalidade definir e especificar os processos de 
execução dos serviços para Reforma do Ginásio – Clube Municipal do 
Trabalhador, conforme assinalado em projeto. 

 
Normas e Especificações 

Estas especificações integram-se às normas Brasileiras atinentes. Aplicam-se, 
ainda, os dispositivos das Normas de Execução e Fiscalização de Obras do 
município de Cruzeiro-SP 
A não citação específica de Normas e Especificações no corpo dos desenhos ou em 
textos não elimina o cumprimento, por parte da Empreiteira, de todas as normas 
aplicáveis ao caso. 

Procedência de dados e interpretações 
As cotas indicadas nos desenhos prevalecem sobre suas dimensões em escala. 
As especificações prevalecem sobre os desenhos. 
As dúvidas quanto interpretações dos desenhos e/ou especificações deverão ser 
resolvidas pela Engenharia e Secretaria de Obras do município. 

Aplicação dos materiais e atendimento ao projeto 
Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de 
primeira qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 
Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade 
inferior aos especificados, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção 
do canteiro a cargo da Empreiteira. 
A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de qualidade 
dos materiais que julgar necessário. 
Toda o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas 
deverá ser protegido e sinalizados de acordo com as normas de segurança de 
trabalho. 
Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e 
de identificação, sendo esta de responsabilidade da empreiteira. 
Não será admitido a construção de abrigos ou alojamentos em compensado tipo 
“Madeirit”, somente sendo aceito containers para os sanitários do tipo “Biológico”. 
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ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
 

Referência Tabela de composição CDHU (Ref. Ago/2023) 
Referência Tabela de composição Sinapi (Ref Set/2023) 
Referência Tabela de composição FDE (Ref Abr/2023) 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão- 
de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando 
os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 
nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 
compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 
Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do 
Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da 
empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 
Não remunera as placas dos fornecedores. 

2. REFORMA DA QUADRA E PALCO 
 

2.1 Retirada de revestimento em lambris de madeira - (Piso Existente) 
1) Será medido por área de revestimento em lambril de madeira retirado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de 
revestimento em lambril de madeira, inclusive o tarugamento; a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis 

2.2 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona. 

2.3 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

2.4 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 
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2.5 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

2.6 Regularização de piso com nata de cimento 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no 
traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da regularização do piso com 
nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo 

2.7 Epóxi em massa, inclusive preparo (Pintura do Piso) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e 
qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à 
base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa 

2.8 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante 
industrializada (Piso a ser escolhido pela SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
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superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

2.9 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo 
de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada 
com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

2.10 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

2.11 Poste oficial completo com rede para voleibol 
1) Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para 
voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 
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execução dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de 
PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; 
fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço 
galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, 
roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação 
de rede para voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 
cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona. 

2.12 Tabela completa com suporte e rede para basquete 
1) Será medido por unidade de tabela executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários para a execução de tabela completa, com suporte para basquete, 
compreendendo os serviços:escavação da vala e apiloamento do fundo; execução 
de formas resinadas, ou plastificadas; execução e instalação de armação em aço 
CA-50; fornecimento de concreto, com fck de 150 kg / cm², e lançamento para a 
execução do suporte e tabela; aro duplo em aço, com diâmetro de 9,5 mm (3/8), 
com pintura a óleo sobre fundo antioxidante; cesto em malha de náilon, fio 2; pintura 
do fundo e das faixas da tabela à base de estireno butadieno; reaterro, regularização 
e compactação do terreno contíguo. 

2.13 Trave oficial completa com rede para futebol de salão 
1) Será medido por conjunto de trave com rede instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de 
salão, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com 
tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento 
e instalação de trave removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 
2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos especiais para a fixação 
da rede, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para 
futebol de salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, 
fio com espessura de 2 mm. 

3. PISO SAGUÃO PRINCIPAL 
 

3.1 Desnível I - 24 cm - 16,3m² 
 

3.1.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114 

3.1.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

3.1.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

 
 

3.1.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

3.1.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

3.1.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

3.1.7 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
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f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 
3.1.8 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, 

grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada 
com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.1.9 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817 

3.2 Desnível II - Diretoria e Secretaria - 12 cm - 16,3m² 
 

3.2.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114 

3.2.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

3.2.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

3.2.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

3.2.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto 

3.2.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
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2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro 

3.2.7 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.2.8 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada 
com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
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e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.2.9 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817 

3.3 Desnível III - Piso Externo - 20 cm - 7,1m² 
 

3.3.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

3.3.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras 

3.3.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

11 

 

 

2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

3.3.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

3.3.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

3.3.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro 

3.3.7 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
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superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.3.8 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada 
com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.3.9 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
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3.4 Outros Ambientes - Somente Troca de Piso - 340,45 m² 
 

3.4.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

3.4.2 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1 

3.4.3 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; peça cortada 
com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

3.4.4 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

3.4.5 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm, acabamento polido 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
execução do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm 
e largura até 20 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; 
acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, 
verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície 

4. COBERTURA 
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4.1 Área Administrativa - Troca de Telhado - 430,00 m² 
 

4.1.1 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 
acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive 
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis 

4.1.2 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - 
perfil ondulado de 8 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com 
fio sintético (CRFS), em perfil ondulado com 8 mm de espessura, em qualquer 
comprimento; referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira 
e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
montagem completa das telhas. 

4.1.3 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

4.2 Área Palco e Camarins - Troca de Telhado - 37,5 m² 
 

4.2.1 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 
acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive 
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis 
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4.2.2 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - 
perfil ondulado de 8 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com 
fio sintético (CRFS), em perfil ondulado com 8 mm de espessura, em qualquer 
comprimento; referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira 
e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
montagem completa das telhas. 

4.2.3 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação 

4.3 Área Quadra e Mezanino - Troca de Telhado - 578,5m² 
 

4.3.1 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com 
altura até 10 m 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e 
desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 
desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime 
tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

4.3.2 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas 
ajustáveis 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular 
fachadeiro alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro 
montado com no mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão 
de obra para translado interno na obra e materiais necessários para a locação do 
andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e ajustes em diagonal, 
nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e 
quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como 
cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 
e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime 
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4.3.3 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 
acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive 
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 
4.3.4 Telhamento em chapa de aço pré‐pintada com epóxi e 

poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com 
poliuretano 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado 
acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces em várias cores, 
dois perfis trapezoidais com 0,50 mm de espessura cada, em qualquer comprimento, 
com poliuretano injetado (densidade mínima de 30 kg / m³ e 30 mm de espessura). 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de 
apoio, metálica, ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as 
telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
instalação completa das telhas. 

4.3.5 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

5. ACESSIBILIDADE 
 

5.1 Rampa I - 8,33% - 1,45 m 
 

5.1.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
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seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

5.1.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

5.1.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

5.1.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

5.1.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

5.1.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.1.7 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
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d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1 

5.1.8 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

5.2 Rampa II - 8,33% - 2,90 m 
 

5.2.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

5.2.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 
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5.2.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

5.2.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

5.2.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

5.2.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.2.7 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

21 

 

 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1 

5.2.8 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

5.2.9 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão 
instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte 
de fixação em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 
mm, com parafusos auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo 
rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em 
elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 
remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte 
dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência 
comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 
equivalente. Não remunera a sinalização tátil 

5.3 Rampa III - 8,33% - 4,80 m 

5.3.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
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5.3.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

5.3.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

5.3.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

5.3.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

5.3.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.3.7 Regularização de piso com nata de cimento 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no 
traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da regularização do piso com 
nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo. 

5.3.8 Epóxi em massa, inclusive preparo (Pintura do Piso) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e 
qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à 
base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

5.3.9 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão 
instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte 
de fixação em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 
mm, com parafusos auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo 
rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em 
elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 
remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte 
dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência 
comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 
equivalente. Não remunera a sinalização tátil 

5.3.10 Guarda‐corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro 
de 1 1/2´ 

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes 
verticais, com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com 
diâmetro de 1 1/2; fechamento com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 
1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, 
soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por 
chumbador químico, e a mão deobra para instalação do guarda-corpo, conforme 
determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. O item remunera também o 
fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 
demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes 
metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente 

5.4 Rampa IV - 8,33% - 3,40 m 
 

5.4.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

5.4.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

5.4.3 Lona plástica - 150 micron 
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1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

5.4.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

5.4.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

5.4.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.4.7 Regularização de piso com nata de cimento 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no 
traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da regularização do piso com 
nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo. 

5.4.8 Epóxi em massa, inclusive preparo (Pintura do Piso) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e 
qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à 
base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

5.5 Rampa V - 8,33% - 1,68 m 
 

5.5.1 Demolição manual de revestimento cerâmico 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

25 

 

 

5.5.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

5.5.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona 

5.5.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

5.5.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

5.5.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.5.7 Regularização de piso com nata de cimento 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no 
traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da regularização do piso com 
nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo. 

5.5.8 Epóxi em massa, inclusive preparo (Pintura do Piso) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e 
qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à 
base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Todos os materiais utilizados na instalação deverão ser padronizados com tipos e 
marcas de fabricantes aprovados e credenciados pela concessionária e pela CDHU, 
sendo que os materiais com certificação compulsória deverão ser providos de selo 
do INMETRO. 
Deverá ser observada a legislação vigente quanto à proteção e segurança do 
trabalho em instalações elétricas. 
Referente às instalações elétricas é previsto a adequação às normas da elétrica já 
presente no local contemplando a alimentação dos refletores. Assim como a 
instalação elétrica para alimentação dos itens de projeto de bombeiros, tais como 
bomba, luminárias de emergência, central de alarme, entre outros. Além disto prevê- 
se a troca de espelhos danificados para acabamentos novos. 

6.1 Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura 
até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais 
e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1 

6.2 Cabo de Cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V – isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura 
até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais 
e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1. 

6.3 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura 
até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais 
e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1. 

 
6.4 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 

70°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura 
até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

6.5 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm² 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada 
em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, 
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oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

6.6 Haste de aterramento de 5/8'' x 3 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 
/ 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 
254 mícrones, de 5/8 x 3 m; referência comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da 
Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação da haste 

6.7 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 
mm - h= 400 mm 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em 
PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 400 mm; referência comercial PK-0882 
da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação da caixa. 

6.8 Conector cabo/haste de 3/4´ 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em 
latão natural ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial 
PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector. 

6.9 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, 
com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em 
polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 
resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 
energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 
necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 
anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 
referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 
15715. Não remunera os serviços de escavação. 

 
6.10 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 

mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 
flexível, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, 
somente  quando  embutidas  em  paredes  de  alvenaria;  remunera  também  o 
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fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

6.11 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 
mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 
flexível, tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, 
somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas 

6.12 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 ‐ 3/4´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos 
de aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, 
galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera 
também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 
protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, 
assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média 
de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas 
instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e 
cabos utilizados em instalações elétricas. 

6.13 Condulete metálico de 3/4´ 
1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo 
e tampa em alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com 
saídas laterais em vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar 
qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como 
tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em redes 
aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao 
equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina 
ou equivalente. 

6.14 Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 
A até 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 
com proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes 
variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho 
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6.15 Mini‐disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A 

até 32 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 
com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes 
variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

6.16 Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 
A até 32 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 
com proteção termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes 
variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

6.17 Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 40 
A até 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, 
com proteção termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes 
variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

6.18 Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. 
De surto 12 até 15 kA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para 
proteção de entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de 
sobretensão em rede de corrente alternada, ou contínua, com as características: 
instalação em paralelo a rede elétrica; varistores múltiplos de óxido metálico; tensão 
de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 V, para corrente 
contínua, corrente nominal de surto de 4 a 11 kA (onda 8 / 20 μs por fase); corrente 
máxima de surto de 12 kA até 15 kA (onda 8 / 20 μs por fase), conforme o 
fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano 
segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial 
722.B.010.127 / 220 da Clamper, DPS15275 da Steck ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
supressor. 

6.19 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA ‐ 2 polos 
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual 
(interruptor de corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 304- 
022031 da GE, ou 5 SM1312-0 da Siemens, ou equivalente 

6.20 Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência 
mínima de 125 l/W ‐ 150 W/200 W 

1) Será medido por unidade de projetor instalado (un) 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com 
suporte para fixação, com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no 
alojamento, índice de proteção IK de no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 
10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com eficiência mínima de 125 l/W e fluxo 
luminoso mínimo de 26294 lm, temperatura de cor 4000 até 5000K; referências 
comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da H2xtech, RFL180-B502-002 da 
Pulse Led ou equivalente 

6.21 REFLETOR LED 100W 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal 
de 100W, grau de proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, 
bivolt (127-240V); referência comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 
438718 / 306530 da Brilia ou equivalente. 

6.22 Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com 
soquete E‐27 para lâmpada fluorescente compacta 45W 

1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, 
com soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou 
PVC, disponível nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 
114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon 
com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada. 

6.23 Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático 
translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 
15W a 24 W (36W) 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária triangular de sobrepor tipo arandela, 
com corpo em liga metálica, com pintura eletrostática na cor branca e difusor em 
vidro plano, para uma fluorescente compacta eletrônica; referência comercial: 
Luminária AI-03 da Lumalux, ART225 da AMES, ARM99-510 C da ARM, PL 727/126 
da Prolumi, AL 2001 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 
fornecimento de lâmpada e reator. 

6.24 Luminária triangular de sobrepor tipo arandela para fluorescente 
compacta de 15 W/20 W/23 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de luminária triangular de sobrepor tipo arandela, 
com corpo em liga metálica, com pintura eletrostática na cor branca e difusor em 
vidro plano, para uma fluorescente compacta eletrônica; referência comercial: 
Luminária AI-03 da Lumalux, ART225 da AMES, ARM99-510 C da ARM, PL 727/126 
da Prolumi, AL 2001 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o 
fornecimento de lâmpada e reator. 

 
6.25 Lâmpada LED 13,5W, com base E‐27, 1400 até 1510 lm 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, 
temperatura 3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 
25.000 h; referência comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W 
da incandescente). Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para 
instalação da lâmpada. 

6.26 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 
1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar 
lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 
60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de fixação 

6.27 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa (Alta/média/baixa) 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, 
com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 
cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 
NBR 14136. 

 
6.28 Tomada 2P+T de 20 A ‐ 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; 
com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 
cobre. Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 
NBR 14136 

6.29 Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 
1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 
10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função 
elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou 
equivalente. Norma técnica: NBR 14136 

6.30 Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, 
com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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6.31 Interruptor com 2 teclas simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, 
com duas teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

6.32 Interruptor com 3 teclas simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, 
com três teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente 

6.33 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma 
tecla paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente 

6.34 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 
antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da 
Tramontina ou equivalente. 

6.35 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em 
PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho, nos modelos com fundo móvel ou com anel 
deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

6.36 Placa de 4´ x 2´ 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa, com ou sem furo central 
independente do formato, em poliestireno de 4 x 2, termoplástico de alto impacto; 
referência comercial: modelo Silentoque da Pial, ou equivalente. 

6.37 Remoção de caixa de entrada de energia padrão medição indireta 
completa 

1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de 
caixa de entrada de energia, padrão medição indireta completa; remunera também a 
seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

6.38 Caixa de medição externa tipo ´M´ (900 x 1200 x 270) mm, padrão 
Concessionárias 
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1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição externa, com sobre-porta, 
tipo ´´M´´ de 900 x 1200 x 270 mm, constituída por: corpo, estrutura, portas e sobre- 
portas em chapa de aço nº 14, com acabamento conforme padrão concessionárias; 
dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo para selagem e puxadores; viseiras 
em vidro nas portas; painel em madeira compensada, no fundo interno da caixa, 
com espessura de 18 mm, mais ou menos 1 mm; sobreportas, para proteção em 
instalações externas; inclusive todos os acessórios conforme padrão 
concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão- 
de-obra necessária para a instalação da caixa. 

6.39 Caixa para seccionadora tipo ´T´ (900 x 600 x 250) mm, padrão 
Concessionárias 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa para seccionadora, tipo ´´T´´ de 900 x 
600 x 250 mm, constituída por: corpo, estrutura e portas em chapa de aço nº 16, 
com acabamento conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos 
com dispositivo para selagem e puxadores; aletas para ventilação permanente nas 
portas; painel em chapa de aço, no fundo interno da caixa; inclusive todos os 
acessórios conforme padrão concessionárias; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da caixa. 

6.40 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir 
em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 
DIN / 24 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, 
composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 
trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho 
para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 
Universal, referência 904503 da Cemar ou equivalente; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores. 

6.41 Barra de neutro e/ou terra 
1) Será medido por unidade de barra de neutro e/ ou terra instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de barra de neutro e/ou terra com 
parafusos isolantes e capacidade de 4 até 12 fios 

6.42 Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm² 
1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de compressão, 
inclusive materiais acessórios, para cabo de 2,5 mm 

6.43 Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm² 
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1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 
compressão, inclusive materiais acessórios, para cabos de 6 mm² até 10 mm². 

6.44 Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, 
tensão de isolamento 415/690V, de 175A a 250ª 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / 
industrial em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 175 A a 250 
A, tensão de isolamento mínima de 415 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 
22KA para 220 / 240 Vca e Icm= 12KA para 380 / 415 Vca; referência comercial 
THQD 34175 / 34200 / 34225 / 34250 da GE, DS da Soprano, SD da Steck ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais. 

6.45 Chave seccionadora sob carga, tripolar, acionamento tipo punho, 
com porta-fusível até NH-1-250 A - sem fusíveis 

1) Será medido por unidade de chave seccionadora instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob 
carga, com base porta-fusível, tipo NH-1 até 250 A, com abertura da tampa por 
tração frontal, tipo punho, referência 3NP42-70 da Siemens, ou SP 250 da Holec, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 
completa da chave seccionadora. Não remunera o fornecimento dos fusíveis. 

6.46 Fusível tipo NH 1 de 36 A até 250 A 
1) Será medido por unidade de fusível instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de fusível tipo NH 1 de 36 A até 250 
A. 

6.47 Remoção de condutor aparente 
1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção 
completa de 
condutor aparente; remunera também a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 

6.48 Conjunto motor-bomba (centrífuga) 3 cv, multiestágio, Hman= 30 a 
45 mca, Q= 12,4 a 8,4 m³/h 

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo 
com a vazão exigida em projeto (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 
multiestágio trifásico, potência de 3,0 cv para vazões de 12,4 até 8,4 m³ por hora e 
alturas manométricas de 30,0 até 45,0 m.c.a. respectivamente, referência 3 MB2 T 
da Jacuzzi ou equivalente. Remunera também materiais complementares, 
acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, 
instalação completa do conjunto motor-bomba, realização dos testes de 
funcionamento e termo de garantia. 

6.49 Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190m³/h (ventilador) 
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1) Será medido por unidade de exaustor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de exaustor elétrico doméstico, constituído por: 
aparelho elétrico para exaustão e renovação de ar, com funcionamento silencioso; 
estrutura em plástico; motor com potência de 13 a 20 W; vazão nominal livre de 150 
a 190 m³/ h; referência comercial B12 Plus da Cata, Silent 200 cz da Soler & Palau, 
Ventokit 150 da Westaflex, Inline-190 da Sicflux ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessários para a instalação completa do 
exaustor. 

 
6.50 Contator de potência 12 A ‐ 1na+1nf 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para 
corrente nominal de 12 A, com um contato normalmente aberto e um contato 
normalmente fechado, para tensões variáveis de 24 V até 440 V e frequência de 50 
Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3RT1024-1AN20+3RH1921- 
1EA11 fabricação Siemens ou equivalente. 

6.51 Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de 
ajuste de 9/12 A 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga 
para acoplamento direto, tamanho S00, com faixas de ajuste de 9 / 12 A; referência 
comercial 3R11 16-1KBOR fabricação Siemens ou equivalente. 

6.52 Sinalizador com lâmpada 
1) Será medido por unidade de sinalizador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão sinalizador frontal com 
lâmpada, referência 3SB30 da Siemens, ou equivalente. 

6.53 Botoeira com retenção para quadro/painel 
1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira tipo cogumelo (bloco de 
contato+flange+frontal) em poliamida ou policarbonato, com um contato 
normalmente fechado, acionamento com retenção, trava, giro para soltar (1NF), para 
quadro e / ou painel 

6.54 Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 200) mm, padrão 
concessionárias 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 
560 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
da caixa; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

6.55 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a 
instalação da caixa prémoldada com tampa, em concreto, modelo G-1. Remunera 
também escavação manual, considerando-se um acréscimo para cada lado, às 
dimensões da caixa, em valas ou cavas até 2 metros. 

6.56 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 100 x 100 x 
80 mm (embutir) 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 100 x 100 
x 80 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 
externamente, com tampa fixada por meio de parafusos 

6.57 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 150 x 150 x 
80 mm (sobrepor) 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 150 x 150 
x 80 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 
externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 

6.58 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 
100 mm (embutir) 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 
x 100 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 
externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 

7. ACABAMENTO EXTERNO 
 

7.1 Piso Externo 
 

7.1.1 Apicoamento manual de piso, parede ou teto 
1) Será medido por área real de piso, parede ou teto apicoado, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: apicoamento, fragmentação de 
revestimentos em massa, em geral, de piso, ou parede, ou teto, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114 

7.1.2 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição 
das sobras. 

7.1.3 Lona plástica - 150 micron 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 150 micron e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona. 

7.1.4 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

7.1.5 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, 
com teor mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 

7.1.6 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

7.1.7 Regularização de piso com nata de cimento 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no 
traço 1:1 e a mão-de-obra necessária para a execução da regularização do piso com 
nata de cimento, aplicada com escova, vassoura ou rolo. 

7.1.8 Acrílico para quadras e pisos cimentados (Pintura do Piso) 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com 
alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, 
alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil 
Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou 
Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da 
Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão 
como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, 
com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não 
remunera o preparo de base, quando necessário. 

7.2 Pintura Externa 
 

7.2.1 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (Superfície 
Externa) 
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1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 
fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

7.2.2 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com 
altura até 10 m 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e 
desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 
desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime 
tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado 

7.2.3 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas 
ajustáveis 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular 
fachadeiro alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro 
montado com no mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão 
de obra para translado interno na obra e materiais necessários para a locação do 
andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e ajustes em diagonal, 
nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e 
quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como 
cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 
e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime 

7.2.4 Estucamento e lixamento de concreto 
1) Será medido pela área de superfície estucada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico; 
referência Rheomix 104 da Basf, Nitobond AR da Fosroc ou equivalente, disco de 
desbaste de 7; inclusive lixa apropriada para desbaste de concreto, materiais 
acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, estucamento 
e lixamento do concreto. 

8. ACABAMENTO INTERNO 
 

8.1 Pintura em Geral Interna - Paredes Áreas Administrativas 
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8.1.1 Massa corrida a base de PVA 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada 
para a correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida 
fabricação Suvinil, ou massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex 
fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, 
irregularidades e poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos 
intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do 
pó da superfície emassada 

8.1.2 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo. (Barrado 
até 1,5m) 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima 
de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 
desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, 
ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência 
comercial Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, 
Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações 
do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies 
alvenaria, conforme especificações do fabricante 

8.1.3 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (a partir de 
1,5m) 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 
fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
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8.2 Pintura em Geral Interna - Teto Áreas Administrativas 
 

8.2.1 Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 

8.2.2 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

8.2.3 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (Superfície 
Externa) 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 
fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079 

8.3 Pintura em Geral Interna – Quadra 
 

8.3.1 Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 

8.3.2 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

8.3.3 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo. (Barrado 
até 1,5m) 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima 
de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 
desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, 
ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência 
comercial Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, 
Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações 
do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies 
alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

8.3.4 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (Superfície 
Externa) 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 
fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

8.3.5 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com 
altura até 10 m 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e 
desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 
desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaime 
tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado 

8.3.6 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas 
ajustáveis 

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular 
fachadeiro alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
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2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro 
montado com no mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão 
de obra para translado interno na obra e materiais necessários para a locação do 
andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e ajustes em diagonal, 
nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e 
quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como 
cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 
e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime 

8.4 Esquadrias - Instalações, Reparos e Pinturas 
 

8.4.1 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, linha 
comercial, em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 

8.4.2 Vidro temperado incolor de 10 mm (7 portas) 
1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

8.4.3 Mancal inferior com rolamento para porta em vidro temperado 
1) Será medido por unidade de mancal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mancal inferior com rolamento; referência 
comercial SM 1002 linha Glas da Dorma ou equivalente. Remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
do mancal. 

8.4.4 Contra fechadura de centro para porta em vidro temperado 
1) Será medido por unidade de contra fechadura instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de contra fechadura de centro, como 
complemento de fechadura de centro (SM 1050) para portas duplas em vidro 
temperado; referência comercial SM 1051 / S1051E1 linha Glas fabricação Dorma 
ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a instalação da contra fechadura. Não remunera o 
fornecimento da fechadura de centro. 

8.4.5 Fechadura de centro com cilindro para porta em vidro 
temperado 

1) Será medido por unidade de fechadura instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de fechadura de centro, com cilindro, para portas 
simples ou duplas em vidro temperado; referência comercial SM 1050-E linha Glas 
fabricação Dorma ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a instalação da fechadura. Não remunera 
o fornecimento de contra fechadura de centro ou espelho de fechadura 

8.4.6 Trinco de piso para porta em vidro temperado 
1) Será medido por unidade de trinco de piso instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de trinco de piso, para porta de vidro temperado; 
referência comercial SM 1060 linha Glas da Dorma, ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do trinco. Não remunera o fornecimento do espelho para trinco de piso 

8.4.7 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
(Portas/Portões) 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção 
do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, 
acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área 
inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 
multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 
0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 
metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 
ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência 
comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias 
demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 
superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante 

8.4.8 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
(Janelas) 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção 
do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, 
acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área 
inicial; 
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b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 
multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 
0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 
metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 
ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência 
comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias 
demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 
superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante 

8.4.9 Solda MIG em esquadrias metálicas (Janelas) 
1) Será medido por comprimento de solda executado (m). 
2) O item remunera solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e gás inerte 
de proteção Ar ou He, materiais acessórios e a mão-de-obra especializada para a 
execução da solda 

8.4.10 Vidro liso transparente de 4 mm (Janelas) 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de 
vedação, ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro 

9. BOMBEIRO 
 

9.1 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

1) Será medido por unidade de luminária de emergência instalada(un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de luminária de emergência, com 30 
lâmpadas led de 2 W. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para 
a instalação da luminária. 
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9.2 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
(Luminárias de Balizamento) 

1) Será medido por unidade de luminária de emergência de balizamento 
instalada(un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de luminária de emergência de 
balizamento. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 
instalação da luminária. 

9.3 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água 
pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente 
extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de 
classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada 
com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 
fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e 
gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 
180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, 
com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e 
NBR 15808. 

9.4 Extintor manual de pó químico seco 20 BC - capacidade de 12 kg 
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico 
seco, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 20 BC (mínimo), agente 
extintor = bicarbonato de sódio, capacidade = 12 kg, destinado para a extinção de 
incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos); cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a 
frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético 
vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, 
dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira 
para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

9.5 Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg 
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de gás carbônico 
(CO2), tipo portátil, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos 
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC. 
Fabricado em tubo cilíndrico de aço carbono sem costura SAE 1541, pintado 
externamente com pintura eletrostática a pó na cor vermelha. Montado com válvula 
de descarga em latão forjado tipo gatilho intermitente e dotado de dispositivo de 
segurança, mangueira para alta pressão, esguicho difusor indeformável e suporte 
para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

9.6 Sirene tipo corneta de 12 V 
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1) Será medido por unidade de sirene instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene tipo corneta, com potência 
nominal de 12 V, potência sonora de 110 dB a 120 dB um metro de distância, 
potência elétrica de 48 W a 20 W; referência comercial AN/12 V Aureon, GLK, DNI 
ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 
para a instalação da sirene. 

9.7 Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plástica - acionamento 
da sirene 

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra- 
vidro, referência comercial AC-01FCS da Maximus, CL-213 da Chander Fire, AM-1 / 
AM-2, AM-1/PT da Renglan ou equivalente. 

9.8 Central de detecção e alarme de incêndio completa, autonomia de 1 
hora para 12 laços, 220 V/12 V 

1) Será medido por unidade de central de sinalização de incêndio instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de central de sinalização de incêndio com bateria 
para autonomia de 1 hora, carregador e flutuador e de bateria automático, destinada 
à alimentação de equipamentos para detecção e alarme de incêndio, com 
acionamento manual por meio de botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automático do 
alarme sonoro e indicação no painel ou quadro, até 12 laços em 12 V, consumo 
máximo de 55 W (em carga), tensão de alimentação 220 V; referência comercial 
Decta 18P / 12 V da Gevi Gamma, ou CSIS 12 / 12 da Aureon, ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 
da central. 

 
9.9 Reservatório de fibra de vidro - capacidade de 15.000 litros 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 3.000 litros, 
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de água, 
constituído por: corpo cônico em polietileno, acabamento interno liso para evitar o 
crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa superior de encaixar com 
sistema de travamento da tampa para inspeção, furações para entrada, saída e 
ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório. 

9.10 AI-01 ABRIGO PARA BOMBA DE INCENDIO 
1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un). 
2) O item remunera a execução de abrigo para bomba de incêndio contemplando 
toda a mão de obra, material e ferramentas para tal, tais como: Areia; Cal hidratada; 
Pedra britada 2; Cimento; Tabua 30x2,5cm g1-c2; Aço CA60; Bloco de concreto 11,5 
x19x39cm - 3mpa; Prego; Arame recozido n.18; AI-01 Portinhola em chapa 
completa; Tarjeta de sobrepor de latão fio redondo 76 mm; Cadeado latão, trava 
dupla 30 mm; Tinta esmalte; Tinta látex econômica ; Lixa para ferro ; Zarcão. 
Carpinteiro, Ferreiro, Pintor e Servente com encargos complementares. 
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9.11 Abrigo para registro de recalque tipo coluna, completo - inclusive 
tubulações e válvulas 

1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais necessários para execução de um 
abrigo, constituído por: alvenaria de bloco de concreto de vedação (19 x 19 x 39) 
cm, revestido com chapisco, emboço, reboco e pintura acrílica (inclusive preparo); 
base e laje de cobertura em concreto armado fck = 20,0 MPa e lastro de pedra 
britada. Remunera também o fornecimento de válvula de gaveta em bronze, com 
haste não ascendente e extremidades rosqueáveis, diâmetro nominal de 2 1/2 
classe 200 libras, válvula de retenção vertical em bronze com diâmetro nominal de 
2.1/2, niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2; tubo em aço galvanizado SCH40 sem 
costura e conexões com diâmetro nominal de 2 1/2 e pintura esmalte com 
acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Remunera tampa em chapa 
de aço n°14, galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de 
aço galvanizado de 1 x 1 x 1/8, suporte externo em cantoneira de aço galvanizado 
de 1 x 1 x 1/4, dobradiças em perfis chatos de 1 x 1/4, rebite em aço, gancho porta- 
cadeado em aço galvanizado, aplicação de uma demão de galvanização a frio 
anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento acetinado ou brilhante (inclusive 
preparo). Inclui materiais acessórios e de vedação; e mão de obra completa 
necessária para execução do abrigo, pinturas e preparos, serviços de limpeza, 
escavação, reaterro e apiloamento do terreno, e serviços de instalação completa de 
todos os componentes hidráulicos, inclusive testes de tubulação. 

9.12 Tubo Galvanizado 2 1/2' inclusive conexões 63mm 
1) Será medido por comprimento (m): 
a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de 
tubulação executada; 
b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios, cada conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação 
correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe 
média DIN 2440, diâmetro nominal de 2 1/2, inclusive conexões e materiais 
acessórios; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas 
quando tubulação for aparente. 

9.13 Válvula de retenção horizontal em bronze, DN= 2 1/2´ 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção horizontal, 
em bronze, diâmetro nominal de 2 1/2, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

9.14 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2 1/2´ 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão 
fundido, diâmetro nominal de 2 1/2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais 
acessórios e de vedação. 
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9.15 Curva de 90° em ferro fundido, com flanges, classe PN-10, DN= 
63mm 

1) Será medido por unidade de curva instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de curva de 90º, em ferro fundido dúctil classe 
PN-10, diâmetro nominal de 80 mm, um jogo, para as duas extremidades, de 
parafusos com porcas em aço galvanizado a fogo e arruelas de borracha natural ou 
sintética, fabricação Barbará, ou equivalente materiais acessórios e a instalação em 
tubulações de ferro fundido dúctil. 

9.16 TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1) Será medido por unidade de tê instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tê, em ferro galvanizado, 
diâmetro nominal de 65 mm, para rede de alimentação de hidrante, contemplando 
toda a mão de obra, material e ferramentas para tal. 

9.17 Cabo de cobre flexível blindado de 2 x 1,5 mm², isolamento 600V, 
isolação em VC/E 105°C - para detecção de incêndio 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre 
nú de têmpera mole, com diâmetro nominal de 2 x 1,5 mm², encordoamento classe 
4; isolação termoplástico para têmpera mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 
600 V, para o sistema de detecção de incêndio. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR 17240. 

9.18 Cabo de cobre flexível blindado de 2 x 2,5 mm², isolamento 600V, 
isolação em VC/E 105°C - para detecção de incêndio 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre 
nú de têmpera mole, com diâmetro nominal de 2 x 2,5 mm², encordoamento classe 
4; isolação termoplástico para têmpera mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 
600 V, para o sistema de detecção de incêndio. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR 17240. 

9.19 Abrigo simples com suporte, em aço inoxidável escovado, para 
mangueira de 1 1/2´, porta em vidro temperado jateado - inclusive 
mangueira de 30 m (2 x 15 m) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de abrigo simples para mangueira 
de hidrante completo; sobrepor / externo, em chapa de aço inoxidável escovado AISI 
304 / 316, nas dimensões de 60 x 90 x 17 cm, suporte para mangueira em aço 
inoxidável tipo meia lua; porta frontal em vidro temperado e jateado com a inscrição 
INCENDIO; referência comercial: Firex, RWinox, Gilfire ou equivalente; inclusive 
ferragens, trinco, registro globo angular 45° Ø 2 1/2; chave tipo storz dupla em latão 
de alta densidade e resistência para Ø 1 1/2 ou 2 1/2; tampão de engate rápido storz 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

49 

 

 

em latão com corrente para fixação Ø 1 1/2; dois módulos de mangueiras de Ø 1 
1/2, fibra longa de algodão, revestidas internamente de borracha, pressão mínima de 
trabalho de 14 kgf / cm² e pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm² conforme NBR 
11861; comprimento total de 30 m (2 módulos de 15 m cada); um adaptador de 
engate rápido storz em latão Ø 2 1/2 x 1 1/2; um esguicho em latão polido com jato 
regulável de Ø 1 1/2 (38 mm), operação em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e 
jato neblina; niple cônico galvanizado a fogo Ø 2 1/2; parafusos com arruelas de 
latão e bucha S-8; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessários para instalação completa de todos os componentes e serviço de pintura 
esmalte brilhante, de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros. 

9.20 Chave de fluxo de água com retardo para tubulações com 
diâmetro nominal de 1" a 6" - conexão BSP – Chave de Mangueira 

1) Será medido por unidade de chave de fluxo instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento, instalação e regulagem de chave de fluxo com 
retardo eletrônico para sinalização de fluxo em tubulações de água fria e incêndio: 
a) Funcionamento por palheta, haste e diafragma; 
b) Retardado eletrônico: tempo máximo de 100 segundos; 
c) Posição de instalação: horizontal ou vertical; 
d) Sentido do fluxo: unidirecional; 
e) Pressão máxima de trabalho: 10 kgf/cm²; 
f) Temperatura máxima do líquido: 50ºC; 
g) Para tubulações com diâmetros de 1 a 6; 
h) Caixa à prova de umidade e anti-chama; 
i) Conexão 1 BSP 
j) Protótipo comercial: chave de fluxo de água com retardo referência IMP-56 da 
Cibracon, WIMP- 56 da Warme ou equivalente. 

9.21 Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra- 
vidro - Acionamento mangotinho 

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de 
bomba, tipo quebra-vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e 
desliga, com um martelo. 

10. REFORMAS INTERNAS 
 

10.1 Demolições e Retiradas 
 

10.1.1 Demolição manual de concreto armado 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 
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10.1.2 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

10.1.3 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento (Guiche) 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

10.1.4 Retirada de bancada incluindo pertences 
1) Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção 
completa de bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças 
aproveitáveis 

10.1.5 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido 

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
instalação de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive 
testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com 
argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; 
acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 

10.1.6 Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x300mm 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial 
sem pertences, de 500 x 400 x 300 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; 
espessura da chapa 22; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação 
em bancadas 

10.1.7 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 
1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 
2) O item remunera a mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, 
mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; 
remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável 
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10.1.8 Retirada de folha de esquadria em madeira 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de 
folha de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

10.1.9 Retirada de esquadria metálica em geral 
1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

10.1.10 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a 
base (Balcão, Apoio e Copa) 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114 

10.1.11 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície  de  assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

52 

 

 

industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

10.1.12 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

10.2 Reformas Banheiros Internos 
10.2.1 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114 

10.2.2 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
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h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

10.2.3 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817 

10.2.4 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 
1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 

10.2.5 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de 
absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada (Piso a ser escolhido pela 
SEOS) 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 
absorção, resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
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d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 
remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818 e NBR 14081-1. 

10.2.6 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

10.2.7 Lavatório de louça sem coluna 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para 
fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação 

 
10.2.8 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa ‐ 6 

litros 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa 
acoplada, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de 
descarga reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os 
requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa 
Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de 
mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos 
considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 
remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; 
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tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 
assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

10.2.9 Tampa de plástico para bacia sanitária 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia 
sanitária sifonada. 

10.2.10 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

10.2.11 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca 
do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios 
e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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10.2.12 Reservatório em polietileno com tampa de encaixar ‐ 
capacidade de 2.000 litros 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 2.000 litros, 
referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento de água, 
constituído por: corpo cônico em polietileno, acabamento interno liso para evitar o 
crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa superior de encaixar com 
sistema de travamento da tampa para inspeção, furações para entrada, saída e 
ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório 

 
10.2.13 Tanque em granito sintético, linha comercial ‐ sem 

pertences 
1) Será medido por unidade de tanque instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tanque simples em granito sintético, linha 
comercial, com profundidade média de 0,54 cm e largura média de 0,60 m; 
referência comercial T.60 da Marsinty ou equivalente, nas dimensões padronizadas 
disponíveis no mercado. Remunera também materiais para fixação, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

10.2.14 Torneira de mesa com bica móvel e alavanca 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, com 
acionamento por meio de alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; 
referência comercial 21.031 / 21.060 da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da 
TFC ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessários para instalação e ligação à rede de água. 

10.2.15 Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido 
cromado 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para 
uso geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 
 

11. AMPLIAÇÃO 
 

11.1 Baldrame e Brocas 

 
11.1.1 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm ‐ completa 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 
manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto 

11.1.2 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo 
aberto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

57 

 

 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 
inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 
perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas 
com diâmetro de 25 cm 

11.1.3 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma 

11.1.4 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, 
areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência 
mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

11.1.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa 
em fundação. 

11.1.6 Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas 

11.2 Estrutura e Acabamentos 

 
11.2.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm ‐ 

classe C 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, 
confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência 
mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde 
que atenda a NBR 16868/20. 
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11.2.2 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos 
elementos estruturais (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame 
recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida 
também como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 

 
11.2.3 Telhamento em chapa de aço pré‐pintada com epóxi e 

poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com 
poliuretano 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado 
acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces em várias cores, 
dois perfis trapezoidais com 0,50 mm de espessura cada, em qualquer comprimento, 
com poliuretano injetado (densidade mínima de 30 kg / m³ e 30 mm de espessura). 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de 
apoio, metálica, ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as 
telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
instalação completa das telhas. 

11.2.4 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 
metalon, sem pintura 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto 
de estrutura metálica (Kg). 
2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de estrutura 
metalon; translado interno à obra, transporte e descarregamento e materiais 
necessários para sua completa execução. 

 
11.2.5 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 ‐ corte 0,33 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

11.2.6 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente 
fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, 
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079 

12. ESTRUTURAS METÁLICAS 
 

12.1 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e 
pintura eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e 
gradil em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de 
eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e 
fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou 
sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma 
ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó 
aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de 
chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera 
os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

12.2 Porta de segurança de abrir em grade de aço SAE 1045, diâmetro 
1´, completa, com têmpera e revenimento 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança, de abrir, com ou sem 
passa prato e / ou visor, de uma ou duas folhas, em grade, constituída por: grade 
confeccionada com barras chatas de 2 x 1/2, dispostas horizontalmente e no 
requadro da peça, barras redondas de 1, dispostas verticalmente, ambas em aço 
SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera superficial com camada de 3 a 6 mm 
para as barras redondas e de 2 a 4 mm para as barras chatas, conferindo às barras 
características de endurecimento superficial, seguido por tratamento térmico de 
revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as tensões 
produzidas durante a tempera; solda MIG (Metal Inerte Gás) com arame contínuo e 
gás inerte de proteção Ar ou He, para soldar as barras entre si, conformando uma 
estrutura rígida; batente em chapa dobrada de aço SAE 1010 / 1020, de 3/16; 
dobradiças reforçadas tipo gonzo, diâmetro de 1 1/2 e comprimento total de 4, em 
aço SAE 1045; ferrolhos em barras redondas de 7/8, em aço SAE 1045, com 
cadeados de base mínima 60 mm; grapas em barras chatas de 2 x 1/2, em aço SAE 
1045; remunera também o fornecimento de solda, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação e fixação da porta, por meio de solda na armadura 
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das paredes, ou vigas, ou pilares, etc.; não remunera fechadura especial de 
segurança, nem arremates de acabamento 

12.3 Porta de segurança de correr em grade de aço SAE 1045, diâmetro 
de 1´, completa, com têmpera e revenimento 

1) Será medido pela área de porta gradeada instalada, desconsiderando-se o 
acréscimo adicional, quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de porta de segurança de correr, com ou sem 
abertura para passar pratos e / ou visor, de uma ou duas folhas, constituída por: 
grade confeccionada com barras chatas de 2 x 1/2, dispostas horizontalmente e no 
requadro da peça, barras redondas de 1, dispostas verticalmente, ambas em aço 
SAE 1045, com tratamento térmico de têmpera superficial com camada de 3 a 6 mm 
para as barras redondas e de 2 a 4 mm para as barras chatas, conferindo às barras 
características de endurecimento superficial, seguido por tratamento térmico de 
revenimento, para o ajuste das propriedades mecânicas reduzindo-se as tensões 
produzidas durante a têmpera; solda com eletrodo revestido, norma AWS E 7018 G 
(C-0,06 / Si-0,50 / Mn- 1,45), para soldar as barras entre si, conformando uma 
estrutura rígida; trilho superior e inferior em chapa dobrada de 3/16e chapa de 
fechamento 1/8 em aço SAE 1010 / 1020 e ferro redondo de 5/8; roldana metálica 
superior de 4 com rolamento, e acabamento em chapa 4 x 3/8, grapas em barras 
chatas de 2 x 1/2 em aço SAE 1045. Remunera também o fornecimento do brete 
lateral, da solda, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
e fixação da porta, por meio de solda na armadura das paredes, ou vigas, ou pilares, 
etc. Não remunera arremates de acabamento 

12.4 Porta/portão de correr em chapa cega dupla, sob medida 
1) Será medido por área de porta e / ou portão instalado; desconsiderando-se o 
acréscimo adicional, quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta e / ou portão deslizante, 
com uma ou duas folhas, constituído por: estrutura tubular em aço carbono SAE 
1008 / 1010, com dimensões de 100 x 40 mm; duas roldanas superiores e duas 
inferiores em aço blindadas com rolamento de 5; fechamento em chapa de aço 
carbono vincada SAE 1008 / 1012, bitola BWG 14 (2,10 mm) nas duas faces (interna 
e externa), fixadas à estrutura tubular por meio de solda, com ou sem abertura; 
batentes em chapa de 3 / 16, porta-cadeado, ferrolhos, puxadores em barra redonda 
de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1/2, todo o material metálico deverá ser 
fornecido com tratamento superficial antioxidante à base de fundo de óxido. 

12.5 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e 
pintura eletrostática (Mezanino) 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e 
gradil em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de 
eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e 
fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou 
sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma 
ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó 
aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão 
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de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de 
chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera 
os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

13. LÓGICA E TELEFONIA 

13.1 Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, 
categoria 6; referência comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente 
desde que o fabricante apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído 
por: condutores de cobre sólido, capa externa em PVC não propagante a chama, 
identificação nas veias brancas dos pares, marcação na capa externa sequencial do 
comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá 
possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 para 
Categoria 6; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas 
necessárias para o lançamento dos cabos. 

13.2 CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento do cabo telefônico cci-50, 2 pares, sem 
blindagem. Remunera também o fornecimento de mão de obra e as ferramentas 
necessárias para a instalação dos cabos. 

13.3 Tomada RJ 11 para telefone, sem placa 
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, tipo RJ11 
fêmea, referência 099 96 da Pial, ou equivalente; não remunera o espelho 
correspondente. 

13.4 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa 
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo 
RJ 45, com placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente 

14. LIMPEZA DA OBRA 
 

14.1 Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 
limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 
etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 
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14.2 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e 
metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, 
remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 
Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 
finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO AJUSTE 
 

O ajuste decorrente da contratação dos serviços descritos neste Memorial será 
fiscalizado pelo servidor Lucas Emanuel Poiares Leite, engenheiro civil de 
provimento efetivo lotado nesta Pasta de Obras e Serviços Públicos. 

 
Após a celebração do ajuste, deverá ser expedida Portaria de Designação de Fiscal 
ao servidor ora informado, a qual lhe conferirá os poderes necessários para a prática 
dos atos fiscalizatórios, dentre os quais destaca-se as notificações e determinações 
ao CONTRATADO. 
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O Fiscal do ajuste, a critério e à medida das necessidades da administração poderá 
ser substituído, mediante decisão fundamentada ou à pedido, sendo exonerado do 
encargo somente após a publicação da necessária Portaria, a qual desde logo 
deverá conter a designação do novo Fiscal. 

 
Cruzeiro, 9 de maio de 2023. 

 
 
 

  

 
Técnico Responsável 

Engº Civil: Paulo Cézar Félix Júnior REA: 
5062882668 

 
 


